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DECISÃO

Processo nº: 1033279-63.2014.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Canvini Serviços Administrativos Ltda

Executado: ATLANTIDA VEICULOS LTDA e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Rogério de Camargo Arruda

Vistos.

Fls. 1159/1161 - Acolho a indicação feita nos autos. Assim, nomeio Renata 
Franklin Simões, para, na qualidade de gestora, conduzir o leilão eletrônico.

Deve o exequente adotar as providências pertinentes para ciência da leiloeira de 
que:

A. Foi nomeada gestora e deverá designar datas para o leilão e publicação do 
respectivo edital.

B. A ela compete observar os deveres especificados no artigo 884 do Código de 
Processo Civil, os prazos e as exigências legais de validade do leilão previstas em lei, 
especialmente nos artigos 886 a 900 do CPC, sem participação direta do ofício judicial.

C. Por força do que dispõe o Provimento CSM 2.152/2014, a comissão da gestora 
deve ser depositada nos autos pelo arrematante, para oportuno levantamento pelo gestor.

D. Está incumbida de expedir o edital de leilão, levá-lo a publicação no prazo 
legal, divulgar o leilão pelos meios adequados, inclusive eletrônicos e escritos, elaborar os projetos 
multimídia, implantar os sistemas de leilões eletrônicos na rede mundial de computadores na sua 
totalidade (cf. Art. 26, do Provimento CSM nº 1625/2009).

E. Deve informar nos autos a prática dos atos de sua incumbência, de forma a 
possibilitar controle da regularidade formal da venda pelo juízo e pelas partes.

F. Lavrar o auto de arrematação e submetê-lo a conferência pelo ofício judicial e 
subsequente assinatura pelo juiz.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

32
79

-6
3.

20
14

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

cW
riW

B
hp

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
E

R
IO

 D
E

 C
A

M
A

R
G

O
 A

R
R

U
D

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

02
/2

02
4 

às
 1

4:
13

 .

fls. 1162


